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Hospitalização Domiciliária 

Sistema alternativo ao internamento convencional, caracterizado 
pela prestação de cuidados de saúde de nível hospitalar no 
domicílio, proporcionando uma abordagem personalizada e adaptada 
à realidade individual de cada doente no seu meio habitual. 

A hospitalização domiciliária incide sobre a fase aguda da doença ou 
de agudização de doença crónica, proporcionando cuidados de 
intensidade e complexidade do internamento hospitalar, durante um 
período limitado. 
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Hospitalização Domiciliária 
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Hospitalização Domiciliária 

 Redução do reinternamento; 

 Redução de complicações e infeções 
nosocomiais; 

Maior satisfação do doente e do 
cuidador; 

 Redução de custos de saúde; 

Maior articulação com os cuidados de 
saúde primários; 

 Possibilidade de conhecer o ambiente 
dos doentes, os seus hábitos e intervir na 
modificação do estilo de vida; 

Maior humanização dos cuidados; 

Melhor gestão de camas. 

 

 Requer contexto social e geográfico 
favorável; 

 Deslocação ao hospital para realização de 
alguns exames; 

 “Menor” vigilância do doente; 

 Requer que a terapêutica prescrita no 
internamento seja exequível no domicilio 
do doente. 
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Enquadramento Legal 

Despacho n.º 9323-A/2018 Norma da DGS nº 020/2018 

Despacho nº 12333/2019 
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UHD em Portugal 
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FIGURA 1 - As Unidades de Hospitalização Domiciliária portuguesas - atualizado a 
17/05/2023.  



Norma DGS 

 
NORMA  

Nº 020/2018 
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Critérios de Admissão 

Clínicos 

• Estabilidade clínica;  

• Situação clínica 
transitória; 

• Comorbilidades 
controláveis no 
domicílio. 

Sociais 

• Existência de cuidador 
ou doente autónomo 
nas AVD; 

• Condições de 
habitabilidade 
adequadas à situação 
clínica do doente; 

• Internamento 
voluntário. 

Geográficos 

• Residência localizada 
numa distância que 
permita a deslocação 
em tempo útil da 
equipa UHD em caso 
de agravamento da 
condição clínica.  
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Critérios de Exclusão 

 Doentes com dependência de substâncias ilícitas ou alcoólica com consumos ativos; 

 Doente com ideação suicida, agitação psicomotora e/ou psicose aguda e doenças com risco 
epidemiológico; 

 Incapacidade mental do doente e do cuidador/familiar que condicione a compreensão dos 
cuidados necessários e os tratamentos prescritos; 

 Incapacidade física/emocional que impeça, quando necessário, a colaboração do doente ou 
seu cuidador/familiar para a aplicação do procedimento. 
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Referenciação  

Urgência  

Internamento  

Consulta Externa 

Avaliação 
critérios de 
inclusão UHD   

Médico 

Enfermeiro 

Assistente social  

Farmacêutico 

Doente/Cuidador 

  

Consentimento 
informado 

Internamento UHD 

Acompanhamento 
domiciliário  

Médico, Enfermeiro 
e Farmacêutico 

Alta 

Transferência 

Óbito 

Circuito UHD 
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O Papel do Farmacêutico  

Fase Preparatória 

Fase de Atividade 
Domiciliária 
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O Papel do Farmacêutico  

Circuito do medicamento; 

Níveis de stock do serviço; 

Transporte e acondicionamento de medicamentos; 

Participação em auditorias; 

Protocolos de Terapêutica Antibiótica Domiciliária Endovenosa 
(TADE); 

Fase Preparatória 
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Terapêutica Antibiótica Domiciliária 
Endovenosa (TADE)  
Administração parenteral de terapêutica antimicrobiana, de pelo 

menos, 2 doses em dias diferentes sem necessidade de 
hospitalização. 

A estabilidade dos fármacos utilizados em contexto de hospitalização 
domiciliária, é uma das principais preocupações que condiciona a 
utilização e o modo de administração, especialmente dos 
antimicrobianos, assim como a elegibilidade de alguns doentes.  
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Terapêutica Antibiótica Domiciliária 
Endovenosa (TADE)  
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Terapêutica Antibiótica Domiciliária 
Endovenosa (TADE)  
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Terapêutica Antibiótica Domiciliária 
Endovenosa (TADE)  
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Terapêutica Antibiótica Domiciliária 
Endovenosa (TADE)  

DISPOSITIVOS MÉDICOS 

Bombas Elastoméricas Bomba Infusora CADD 
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O Papel do Farmacêutico  

Avaliação dos  critérios de admissão na UHD; 

Revisão da terapêutica prescrita;  

Reconciliação terapêutica; 

Coordena e valida a preparação da terapêutica prescrita; 

Farmacovigilância;  

Farmacocinética clínica; 

Visita domiciliária. 

Fase de Atividade Domiciliária  
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Avaliação dos critérios de admissão na UHD 

Forma farmacêutica; 

Avaliação de estabilidade 
terapêutica IV para 
administração por bomba 
CADD; 

Compatibilidade, tempo e 
frequência de 
administração. 

Exequibilidade 
da terapêutica  

Adequação da 
Terapêutica 

Registo no 
processo cliníco 

do doente 

19 



Avaliação dos critérios de admissão na UHD 
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Avaliação dos critérios de admissão na UHD 
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Avaliação dos critérios de admissão na UHD 

22 



Avaliação dos critérios de admissão na UHD 
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Avaliação dos critérios de admissão na UHD 
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Revisão da Terapêutica 

Medicamentos Potencialmente Inapropriados  

Interacções Medicamentosas 

Adequação da terapêutica 

Posologia 

Ajustes posológicos 
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Reconciliação da Terapêutica 

Segundo a DGS a reconciliação da terapêutica é  “processo de análise da medicação 
de um doente, sempre que ocorrem alterações na medicação, com o objetivo de 
evitar discrepâncias, nomeadamente omissões, duplicações ou doses inadequadas, 
promovendo a adesão à medicação e contribuindo para a prevenção de incidentes 
relacionados com a medicação” e divide-se em 3 fases, todas elas essenciais: 

1. Recolha da Lista de Medicação do Doente; 

2. Comparação da Lista de Medicação do Doente com a Medicação Prescrita na 
Transição; 

3. Correção das Discrepâncias Identificadas. 
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Reconciliação da Terapêutica 

A reconciliação da medicação é um processo multidisciplinar e centrado no doente. 
Deve ser realizada nos pontos vulneráveis/ críticos de transição de cuidados, 
nomeadamente na admissão e alta hospitalar e na transferência intra/inter 
instituições prestadoras de cuidados de saúde. 
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• A proximidade da equipa da UHD com a família/ cuidadores permite: 
• Obter uma lista atualizada, precisa e completa dos medicamentos. Esta lista 

abrange medicamentos sujeitos a receita médica, não sujeitos a receita 
médica, à base de plantas, suplementos, etc. 

• Obter informação sobre alergias a medicamentos, reações adversas a 
medicamentos, alterações recentes da medicação, etc. 

 



O Papel do Farmacêutico  
•  A Intervenção Farmacêutica é a acção planeada, documentada e realizada pelo 

farmacêutico, junto do utente ou profissionais de saúde para resolução ou prevenção 
de problemas relacionados com o plano terapêutico instituído, utilizando a via de 
comunicação mais adequada.  
 

 Sugerir o início de medicamentos adicionais considerados necessários quando existe 
um problema de saúde não tratado;  

 Sugerir a suspensão de medicamentos desnecessários ou potencialmente 
inapropriados;  

 Promover a adequação posológica;  

 Analisar o risco de interacções medicamentosas clinicamente relevantes e sugerir 
alternativas terapêuticas mais seguras e/ou eficazes;  

 Realizar o ensino sobre a correcta utilização do medicamento.            
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Preparação da Terapêutica (ORAL) 

Distribuição individual diária em dose unitária (DIDDU) 
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Preparação da Terapêutica (ORAL) 

Guia Terapêutico 
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Preparação da Terapêutica (EV) 

Avaliação da estabilidade/compatibilidade; 

Elaboração da guia de preparação e rótulos; 

Supervisão da preparação; 

Validação do produto final. 
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Farmacocinética Clínica 
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Visita Domiciliária  

 Reconciliação da terapêutica;  
 Avaliação e promoção da adesão e correcta utilização do medicamento; 
 Avaliação e sensibilização para correcto armazenamento dos medicamentos;  
 Promoção da saúde. 

ACONSELHAMENTO A DOENTE/CUIDADOR 
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Visita Domiciliária  
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Visita Domiciliária  

 Esclarecimento de questões relacionadas com o medicamento; 
 Percepção de possibilidades de melhoria / necessidades de informação; 
 Facilita integração e comunicação com a equipa multidisciplinar. 

APOIO DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR 

REGISTO NO PROCESSO CLINÍCO 
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O Papel do Farmacêutico  

Participação em grupos de trabalho; 

Participação em Fóruns/Congressos de Hospitalização 
domiciliária; 

Colaboração entre hospitais na troca de dados e 
experiências; 

Publicação de trabalhos. 
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Conclusão  

Definir o circuito do medicamento na UHD; 

Estabelecer protocolos TADE da instituição; 

Revisão e reconciliação da terapêutica; 

Acompanhar a visita domiciliária; 

Promoção da literacia em saúde; 

Partilha de experiências entre hospitais e colegas. 
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